
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO 'N.o 112 
Antecipa o feriado alusivo ao 352 Aniversãrio de 

Fundação do Municipio de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei Federal n2 7.320, 

de 11 de junho de 1985, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica antecipado para o dia 25 de junho de 1990 o feriado 

alusivo ao 352 Aniversãrio de Fundação do Municipio de Umuarama, fixado pela 

Lei Municipal n2 1.306, de 16.05.89. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 1990. 

f#;LEXAND CERANTO 
Prefeito Municipal 

	

CARLOS ROBE 	 SILVA 
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